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MENSAGEM IN° f /2021. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o 
incluso Projeto de Lei n° ca./2021, que versa sobre a abertura de crédito especial, no valor de R$ 
263.146,00 (duzentos e sessenta e três mil, cento e quarenta e seis reais) referente ao Programa de 
Financiamento da Atenção Primaria à Sadde do Estado do Rio de Janeiro - PRITAPS, de acordo com a 
Resolução SES n°2348 de 15 de julho de 2021. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, e em acordo com a 
Lei Federal n" 4.320/64, encaminhamos o presente Projeto de Lei, acompanhado da respectiva resolução e 
extrato banedrio, para apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia  Camara,  solicitando ainda 
que tramite  ern  regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA por se tratar de verba para utilização na saúde 
deste mun c ipio, 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consideração. 

Eng. P 1-0 de Frontin, 27 de setembro de 2021. 

JOS 	 eDRIGUES ARTEMENKO 
tift0 Municipal 
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PROJETO DE LEI N"  o66  DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, José 
Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  CREDIT()  ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 263.146,00 (duzentos e sessenta e três mil, cento e quarenta e seis reais), ao orçamento 
vigente nas seguintes dotações:  

(»gin  Unid Função  
Sub  

função Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor (R$) 

03 01 10 301 3003 2345 3.3.90.30.00.00.00.00.0203 100.000,00 
03 01 10 301 3003 2345 3.3.90.32.00.00.00.00.0203 100.000,00 
03 01 10 301 3003 2345 3.3.90.39.00.00.00.00.0203 43.146,00 
03 01 10 301 3003 2345 4.4.90.52.00.00.00.00.0203 20.000,00  

Art.  2". 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo da 
Secretaria de 'Estado de SaUde, no valor de R$ 263.146,00 (duzentos e sessenta e três mil, cento e 
quarenta e seis reais), referente ao Programa de Financiamento da Atenção Primária à Saúde do Estado do 
Rio de Janeiro - PREFAPS, de acordo com a Resolução SES n°2348 de 15 de julho de 2021, com fulcro 
no artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  3". Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do 
Executivo, para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4". Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng. Paulo de Frontin, 27 de setembro de 2021. 

Pra  Rage(  Malhardes. 75 -  Cent  o - Engenheiro P4r, 1roi•!tinfR.1- CEP 26650-Ta 
Telgax; (24) 24/3-1108ii:i4:1T:544 



t,radfs.sco 
. 	. 

t7.111Oft"..),,0 

Extrato Mensal / Por Período 
Rvis saro..1 192 C,NPJ: 012.023.070/0001-44 

Nome do usuano:  RIDER  

Data da operacao: 04;Cit3/2021 - 17h04 

Folha 1/1 

Agênc!,i ! 

06787 ; 

Tntal Disponlvel (R$) 	 lotal (t=:$) 

8.243.781,45 	 8.243.781.45  

Extrato de. Ag: 6787 I  CC:  0005052-0 I Entre 21/07/2021 e 21/07/2021 

Data Lançamento Dcto. Credito (R$) Débito (R$) Saldo (R$) 

24/06/20..d 

21/07/2021 

SALDO ANTERIOR 
PAGAMENTO GOVERNO 03 
U0296 100/20210E1008i350 0000013400 
APLICACIA,0  AUTOMAT  FUNDOS 
I  GOOF  CP P PUBLICO 

8650 

544720 

263 146 00 

.:•!6•31,1r. (4) 

1.00 

263 147.00 

1.00 

Total 263.146,00 -26.1.146,30 1,00 

Os dado o  

Últimos Lançamentos 

Não hei lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE,0004) 

Saldos  Invest Each Pius  

Não hn ianoamentos/operaOes para o  period()  selecionado. (SMCASI.0666) 

Os lados 'itifl 	 ! 7 • 4 	 'Al3E:AOS S alterapPeii 



RESOLUÇÃO SES N 2  2348 DE 15 DE JULHO DE 2021 

ATUALIZA 0 PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO (PREFAPS) PARA 0 ANO DE 2021. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO no exercício de suas atribuições 

legais, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-080001/007247/2021, e 

CONSIDERANDO: 

- a Resolução SES n2  1.846, de 09 de maio de 2019, que aprova o Programa de Financiamento 

da Atenção Primaria à Saúde do Estado +do Rio de Janeiro - PREFAPS, com o objetivo de apoiar 

a Atenção Primária à Saúde dos municípios a partir do incentivo à manutenção e expansão das 

equipes vinculadas à Estratégia da Saúde da Família e outras ações que visam A qualidade da 

atenção; 

- a Resolução SES n2  1.938, de 25 de novembro de 2019, que altera a Resolução SES n° 1.846, 

de 09 de maio de 2019, que aprovou o PREFAPS, incluindo em seu escopo equipes de 

consultório na rua (eCnaR) e de núcleo ampliado de saúde da família (eNASF), e dá outras 

providências; 

-a Resolução SES n2  2.146 de 26 de outubro de 2020, que estabelece os critérios e valores do 

PREFAPS para o ano de 2020; 

- a Deliberação CIB-R1 n.2  6.233 de 13 de agosto de 2020, que pactua o componente 

desempenho do PREFAPS e seu rol de indicadores e metas; 

- a repactuação da atualização do Programa de Financiamento da Atenção Primaria à Saúde do 

Estado do Rio de Janeiro (PREFAPS) para o ano de 2021 na CIB ordinária de julho de 2021 

- as atribuições do gestor estadual do SUS no apoio técnico e financeiro no estimulo A 

expansão e ao fortalecimento da Atenção Primaria à Saúde nos municípios do Estado do Rio de 

Janeiro previstas em legislações; 

- o Decreto do Governo do Estado do RJ n2  42.518, de 17 de junho de 2010, que dispõe sobre 

as condições e a forma de transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde 

diretamente aos Fundos Municipais de Saúde; 

- a Lei Complementar n2  141, de 13 de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3o do  art.  198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo, 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993, e cla outras providências; 

- a Portaria de Consolidação ng 2, de 28 de setembro de 2017, que em seu anexo XXII aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 



estabelecendo-se as diretrizes para a organização do componente Atenção Básica, na Rede de 

Atenção a Saúde (RAS); 

- a Deliberação CIB n° 6.448, de 08 de julho de 2021, que repactua a atualização do Programa 

de Financiamento da Atenção Primaria à Saúde do Estado do Rio de Janeiro (PREFAPS) para o 

ano de 2021; 

RESOLVE: 

Art.  1' - Ficam atualizados os valores financeiros do PREFAPS para o ano de 2021, conforme 

Anexo I desta Resolução. 

Parágrafo Único -O Programa é destinado a todos os municípios do estado do Rio de Janeiro 

que realizaram adesão voluntária de acordo com a Resolução SES-RJ n° 1.846, de 09 de maio 

de 2019.  

Art.  2° - 0 recurso financeiro do PREFAPS é destinado à Atenção Primaria à Saúde (APS) e se 

organiza segundo os componentes: 

I - Sustentabilidade; 11- Expansão; e Ill - Desempenho.  

Art.  32  - 0 Componente Sustentabilidade consiste no repasse de recursos financeiros 

calculados com base no número de equipes de Saúde da Família (eSF).. Saúde Boca: na 

Estratégia Saúde da Família (eSB/SF), Consultório na Rua (CnaR), Núcleo Ampliado de Saúde da 

Família (NASF) e Polos de Academia da Saúde  (PAS) ern  atividade. 

§ 19 	número total de equipes de Saúde da Fairilia (eSF) e de equipes de Saúde Bucal na 

Saúde da Família eSB/SF ponderado para calculo do Componente Sustentabilidade considerou 

os dados apresentados pelo relatório público Financiamento APS, competência de janeiro de 

2021, disponível na plataforma e-Gestor  AB;  

§ 2 	O número total de equipes de Consultório na Rua (CnaR) ponderado para calculo do 

Componente Sustentabilidade considerou: 

1 - os dados apresentados pelo relatório público de equipes de saúde (equipes CnaR código 

73) na competência de janeiro de 2021, disponível na plataforma TABNET CNES; 

II - a distribuição por modalidade de equipes CnaR do ultimo quadrimestre de 2019 (CnaR 

modalidades I, II e Ill), conforme Resolução SES n° 2.146 de 26 de outubro de 2020; 

- a análise tecnica realizada pela  area  competente da Superintendência de Atenção Primária 

Saúde (SAPS/SGAIS/SES-RJ), sendo consideradas as equipes CnaR com projetos aprovados 

em CIB e com envio de produção pelo sistema de informações oficiais. 

§ 32 - o número total de equipes NASF ponderado para cálculo do Componente 

Sustentabilidade considerou: 

I - os dados apresentados pelo reiatório público de equipes de saúde (equipes NASF - código 

72) na competência de janeiro de 2021, disponível na plataforma TABNET CNES; 



- a distribuição por modalidade de equipes NASF do ultimo quadrirnestre de 2019 (NASF 

modalidades I, II e  III),  conforme Resolução SES n2  2.146 de 26 de outubro de 2020; 

§ 49  - 0 número total de Polos da Academia da Saúde ponderado para calculo do Componente 

Sustentabilidade considerou a planilha de implantação do Programa Academia de Saúde 

disponível na plataforma https://aps.saude.gov.br/ape/academia,  na cornpete.ncia de 

fevereiro de 2020.  

Art.  49  - Os valores de referência por eSF e eSB/SF seguem os critérios de classificação dos 

municípios em quatro faixas, com base nos indicadores: PIB per capita; Percentual da 

população com Bolsa Família ou em Extrema Pobreza; Percentual da população com Plano de 

Saúde; Densidade demográfica; e Porte Populacional, de acordo com a Portaria GM/MS N" 

1.409, de 10 de julho de 2013, conforme Anexo II desta Resolução. 

§ 12  - Os valores por município são calculados pela multiplicação entre o valor da faixa e o 

número de eSF e eSB/SF correspondentes; 

§ 29  - Os valores do Componente Sustentabilidade relativos ao número de equipes eSF e 

eSB/SF são acrescidos de bonificação em função da cobertura populacional estimada pela 

Estratégia Saúde da Família  (ESE)  da seguinte forma: I - Municípios com cobertura de ESF entre 

70% e 99,9% receberão um acréscimo de 10%; 

II - Municipios  corn  100% de cobertura de ESF receberão um acréscimo de 15%. 

§ 39  - Os valores de referência por equipe de Consultório na Rua (CnaR), Núcleos Ampliados de 

Saúde da Família (NASF) e Polos do Programa Academia da Saúde/reconhecidos como 

similares  (PAS)  variam de acordo com a modalidade da equipe, conforme Anexo II.  

Art.  59  - O  Corn.  ponente Expansão consiste no repasse financeiro destinado aos municípios que 

implantarem novas equipes: eSF, eSB/SF, CnaR, NASF e  PAS.  

§ 12 - Os valores deste Componente são repassados em parcela única, correspondendo ao 

total de novas equipes ou  PAS  em atividade; 

§ 29  Entendem-se como novas equipes, aquelas que iniciaram atividades com a devida 

comprovação conforme §49  deste artigo e forem cadastradas no SCNES em até 1 (um) ano 

antes do envio do projeto para analise à SAPS/SGAIS/SES-RJ; 

§ 39  - Equipes desativadas e reativadas não serão consideradas como novas equipes e não 

serão contempladas para o pagamento do Componente Expansão; 

§ 42  - Para fins de repasse, as equipes de que trata este artigo deverão: 

I - ter projeto aprovado pela SAPS/SGAIS/SES-RJ, incluindo Plano de Trabalho para 

investimento, pactuado pela CIB-RJ. 

II atestar o inicio das atividades da equipe por meio de oficio assinado pelo gestor municipal 

enviado a SAPS/SGAIS/SES-RJ, informando a data de inicio das atividades da equipe, o número 

do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do estabelecimento ao qual a 



nova equipe esta vinculada, contendo, em anexo, o relatório de produção do e-SUS-AB  do 

primeiro mês de funcionamento da equipe correspondente; 

lii - informar corretamente a data de ativação das novas  equines  no SCNES. 

§ 52  Os valores de referência por equipe do Componente Expansão constam no Anexo II.  

Art.  69  - O Componente Desempenho da Atenção Primaria à Saúde é destinado a qualificação 

das ações, cujos indicadores e metas estão baseados no contexto epidemiológico, 

disponibilidade de dados nos sistemas nacionais de informação, séries históricas e prioridades 

de políticas de saúde estaduais. 

79 19  - Os valores de referência para o cálculo do Componente Desempenho para o ano de 2021. 

foram estabelecidos em conformidade com a Deliberação CIB-R.I n2  6.233 de 13 de Agosto de 

2020, que aprovou o Componente Desempenho do F'REFAPS e seu rol de indicadores e metas; 

§ 22  Os indicadores e metas a serem monitorados e avaliados durante o ano de 2021 serão 

objeto de pactuação e Deliberação OB,  

Art,  72  - Os recursos serão transferidos em periodicidade quadrimestral, do Fundo Estadual de 

Saúde para os respectivos Fundos Municipais de Saúde. 

Parágrafo Unico - Os valores financeiros de que tratam o Anexo I serão reavaliados 

quadrimestralmente, sofrendo reduções em caso de equipes nativadas.  

Art.  82  - A utilização dos recursos financeiros de que trata esta Resolução devera observar: 

I - Recursos dos Componentes I e Ill, originários da ação n9  2961.10.301.0148.8321 - Fomento 

Expansão e a Qualificação da Atenção Básica nos Municípios e podem ser utilizados em ações 

de custeio, em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica e coerente com as 

diretrizes dos Pianos Municipais de Saúde. 

II - Recursos do Componente II, originário da ação 3542 n2  2961.10.301.0148.3542 - 

Construção e Aparelhamento de Unidades Básicas de Saúde que devem ser utilizados para 

investimento, em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica e coerente  corn  as 

diretrizes dos Planos Municipais de Saúde.  

Art.  92  - A prestação de contas municipal referente a execução orçamentária e financeira de 

que trata esta resolução deverá obedecer ao estabelecido na  LC  n2  141/2012 e no Decreto n2  

4?.518/2010, naquilo que esse não for contraditório aquela.  

Art.  10 - As transferências de recursos financeiros de que trata esta Resolução estão 

condicionadas à disponibilização orçamentária e financeira da Secretaria de Estado de Saúde. 

Parágrafo Único - Para a transferência dos recursos de que trata esta Deliberação, os 

municípios deverão demonstrar a existência de Conselho Municipal de Saúde e Plano 

Municipal de Saúde nos sistemas de informação oficiais. 



Art.  11 - 0 recurso correrá á conta do orçamento próprio da Secretaria de Estado de Saúde, 

proveniente do Tesouro Estaduai, e  sera  repassado mediante transferência do Fundo Estadual 

de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, em conta corrente do Banco Bradesco.  

Art.  12 - O'valor máximo estimado de repasses do PREFAPS para os Componentes 

Sustentabilidade e Desempenho,. durante o ano de 2021, corresponde a R$ 219.157.788,36, 

podendo ser inferior conforme  Art.  72, parágrafo  

Art.  13 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicagao produzindo efeitos a partir 

de janeiro de 2021. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2021 

ALEXANDRE G CHIEPPE 

Secretário de Estado de Saúde 



Valor total de repasse por municipio 
R$ 3.287.207,40 

R$ 405.720.00 
R$ 1.112.910,00 
R$ 820.980,00 
R$64.6,00 
RS 375.738,00 
R$ 788.550.00 
RS 4.320.858,92 
RS 2.647,864.08 
R$ 380.754.00 
R$ .1„310.500,50 
R$ 2.096.79%00 
R$ 909.372,00 
R$ 264.300,00 
R$ 743.578.92 

Componente Desempenho 
R$ 682.810,00 

R$ 135.240.00 
R$_ 290.970,00  

290.490,00  
RS .0,00 
R$ 0,00 
R$ 182.850.00 
RS 1.627560.00 
R$ 574.380.00 
R$ 126.918,00 
RS 356.833.50 
R$ 618.930.00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0.00 

ANEXO 

Quadro I: valores anuais de repasse por município para 2021 

r/lunicipio Componente Sustentabilidade 
ANGRA DOS REIS R$ 2.404.397,40 

APERIBE R$ 270.480.00 
RARUAMA :R$ 821.940 00 

AREAL :B.1 530.490 00 
ARMAÇÃO DOS BOZIOS k$ 684.576,00 
'ARRAIAL DO CABO iIR$ 375.738,00 
ÍBARRA DO PIRAI R1_605.700.00 
BARRA  MANS'  R$2.703.298.92 
BELFORD .ROX0.._ .R$ 2.073.484 08 
BOM JARDIM R$ 253.836,00 
BOM JESUS DO •  TIABAPOANA R$ 953.667.00 
CABO FRIO R$ 1.477.860.00 
'CACHOE1RAS DE MACACU 414 909.372,00 
CAMBUCI P$ 264.30000 
CAMPOS DOS GOYTACAZES P$ 743.578,K  



. 	1P Q9$74 
594 	00 
136-,  800 1,11 

17$ 016 700 :10 

kin 920 00 
RS. ( 19b 937;10 
,R$.70',44:93,(10 

... $"4$_4_97 7(15,06 
R$ 1 204 026,00 

__ 717_2_ C,92 3_19 ,g] _ 
$2_$_747 09,011 
145.197 472,00 

_747 045 800,00 
Fq.  1 91)1320,09 
'RS 011,05(1' 
R$ .505 7.00.00 
70 201 06000 
'4$ 1 651 004,08 
R$ 240 037,91_ 
((1,4110,54152  

R$ I 2 39707 
11$ 	'AA I 11,  

!$ 766 615,0(, 
R$ 1 ;01-,_2711,011_  
Ri•  
R$ 1 280 25,10Q 
147 1 172 on 

77 '-(64 739,07, 

RI, '1 	00 

- 749 1100  890,00 • 

8596617 97 1.4  
,R:f .057 9.69,00, 

97,2 80.9164,Q0  
90.2,927 266.110 
R$ 1(03)' .4.410 
R$ A 747 14Ap5 

p$ 1 390 421 ,011 
p$ 2 PT? !No no 

75 3814 $66,00 _  
!.i$  78? 892,00 
RI 450 031 50 
!R$ 352 4,10,111 
711 "1:512,01, 
747 s 459.7 Y3,40 
R$ 1 375.844,00 
Rif.  1 208.010,90 
9fE...600 060 00 

RIL! 110 940,0 
p_g_ .79 444,5811,86 
El 201090,00 
344.. 707 760219 
0.1 000 199 70 
737 108 148,117 
P$ 15602.'(04,08 
335_9_19 $.16 00 
R$ 2 045 004 119 
177 .71594,110 

747.2.169 223 $U 
AS I 340 I:220 00 
14.5 154 818,00 
111$ .8,13225,50 
R$ 1 095 090 00 
(-($ I 369.722,00 
if($ 1 594_168,00 
,R$ 404 508,00 
1$$ 521 634 nn 
717 1017330,00 

,i3$ 400 4E6,110 
91$.2619.802,87 
RIf.  1 079.510,00 

'p$ 72'1  ZIP I ,Q_ 
1...t3 	298,00 . 
4 7,5704,7.8 ,  

R$ 219.157..78836 	.  

R$ 960 1'0400 
R$ 500 469,00 

11000  

Valor por laica eSB/SF 
.ABS1 
8250)1 

16_0,(.13 
829.00 

_ 	0115,09 _ 
_1 0(15.110 
.. 	1 005,00 

005,00 
3)2502 

4325_170 
_1 905,60 

1 09_5,09 
_1825,90 __ 
1.005,00 

405,00 •••• 
.. 
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ANEXO II 
Quadro 1: Valores de referencla mensal do  Components  I • Sustentabilidade para equipes de  Saida  da Familia (eSE) e Saúde da Bucal na Saúdo da Familla (aSB/SF1 
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Componente I • Sustentabilidade  pars  equipes de Consultório na Rua (eCnaR) Núcleo Ampliado de  Sande  da Familia e Atencao Básica (eNASF-AB) e Polo de 
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Quadro Ill. Valores de reforancia para o Componente Expansan (parcela mesa) 
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Fonte: a. b - e-Gestor  AB,  relatório pagamento APS, abas de capitação ponderada e ações estratégicas SB, competência de janeiro de 2021, acesso em: https://egestorab.saude.gov.brigestaoaps/relFinanciamento.xhtml;  
c - TABNET CNES - relatório de equipes de saúde - equipes NASF com código 72, competência janeiro de 2021, acesso em: http://tabnet.datasus.gov.br/cgiideftohtm.exe?cnes/cnv/equiperj.def  e manutenção das 
modalidades de equipes NASF conforme Resolução SES n° 2.146 de 26 de outubro de 2020; d - lista de monitoramento de equipes CnaR em funcionamento -  Area  Técnica de População em Situação de Rua. 
SAPS/SES-RJ; e - Planilha de Implantação do Programa Academia da Saúde, competência de fevereiro de 2020. acesso em: htips://aps.saude.gov.br/ape/academia  



PIk Estado do Rio de Janeiro  

Camara  Municipal de Eng. Paulo de Frontin 
f, 	...' ' Plenário Jauldo.  Gomes Baltha;ar 

Andamento Processual 

Data 	9/2 •  Processo n° CM 	  
Origem   ExC6U4---i V-0  
Assunto  
Prazo   C)/ 	co?   

Processo n°  j857 
.  /9D. 	 1v,265 i4o,p-0  

Termino do Prazo 

Despacho 

Da Secretaria da Câmara para _PsEr:si  Dtav CCA  	Data:S50  J  9  RQ/ 
Rubrica: 

Recebido pela Mesa em  3-0 	8  /,2ZOR/  
Da Mesa para:A 	msn: L TR 	 Em: 	 

Recebido pela Comissão em 	/ 	/ 	 Rubrica: 

 

  

Convocada reunido da Comissão para: 	/ 	/ 	as 	hs 

Retorno ao Plenário com Parecer em: 	/ 	/ 

Da tramitação em Plenário: 
Andamento do Processo 
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